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PAUTA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO GROSSO CIB/MT 
Data: 12 DE DEZEMBRO DE 2024 
Horário:   08:00hs 
Local: HOTEL FAZENDA MATO GROSSO 
Endereço: R. Antônio Dorileo, 1100 - Coxipó, Cuiabá - MT, 78085-230 

 

I - CONFERÊNCIA DE QUÓRUM E MESA DE ABERTURA  

 

II - APROVAÇÃO DA ATA:  8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB/MT DE 07.11.2024  

 

III - APROVAÇÃO DO CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DE 2025 

 

IV - INCLUSÃO DE PAUTA 

 

V - PACTUAÇÕES  

EMENTA 
01 Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº 51, de 29 de novembro de 2024, que trata da 

aprovação do Projeto Técnico da Proposta cadastrada junto ao Ministério da Saúde sob nº11381496000124010, com 
recursos destinados à aquisição de 03 veículos para transporte sanitário Ambulância Tipo A -Simples Remoção, Tipo 
Furgão, no valor unitário de R$ 323.812,00 (trezentos e vinte e três mil, oitocentos e doze reais) totalizando R$ 
971.436,00 (novecentos e setenta e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais), para o município de Tangará da Serra/MT 
na Região Médio Norte Mato-grossense, referente a Emenda Parlamentar Federal. 

02 Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº 52, de 02 de dezembro de 2024, que trata da 

aprovação do Plano de Ação Regional (PAR) do Programa Mais Acesso à Especialistas (PMAE) da Região de Saúde Teles 
Pires, Estado de Mato Grosso. 

03 Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº 53, de 05 de dezembro de 2024, que trata da 

aprovação do Projeto PRONON para a aquisição do equipamento de radioterapia, Acelerador Linar 3D, pelo 

Hospital de Câncer de Mato Grosso, conforme indicação da diligência n° 93 de 2024 do Ministério da Saúde. 

 
04 Dispõe sobre a aprovação do Credenciamento da Equipe Multidisciplinar de Aconselhamento (EMA) para as ações 

de planejamento reprodutivo no município de Salto do Céu, localizado na Região de Saúde Oeste Mato-Grossense. 

05 Dispõe sobre a aprovação do Credenciamento da Equipe Multidisciplinar de Aconselhamento (EMA) para as ações 

de planejamento reprodutivo no município de Porto Esperidião, localizado na Região de Saúde Oeste Mato-

Grossense.  
06 Dispõe sobre a Renovação da Habilitação anual de Laboratórios de Citopatologia Cervical   públicos e privados 

credenciados ao Sistema Único de Saúde – SUS, tipo I e II, pactuadas com a Gestão Estadual, na Qualicito, para o 

atendimento das Regiões de Saúde do Estado de Mato Grosso.  

07 Dispõe sobre a Atualização/Correção do Plano Operativo de Metas para o exercício de 2024 do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Região Centro Norte Matogrossense, localizado na Região de Saúde Centro Norte 

Matogrossense do Estado de Mato Grosso. 
08 Dispõe sobre aprovação do Projeto Técnico da Proposta cadastrada junto ao Ministério da Saúde sob nº 

11228.118000/1240-14, destinada à aquisição de 01 veículo para transporte sanitário ambulância Tipo A – simples 

Remoção tipo furgoneta no valor de R$ 268.358,00 (duzentos e sessenta e oito mil, trezentos e cinquenta e oito reais), 

para o município de Barra do Bugres, na Região Médio Norte Mato-grossense, referente a Emenda Parlamentar 

Federal. 

09 Dispõe sobre a aprovação de prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº151/2022, referente ao recurso 

Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento para construção do Hospital Municipal do Município de 

Terra Nova do Norte, situado na Região de Saúde Vale do Peixoto, Estado de Mato Grosso. 
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10 Dispõe sobre a aprovação de concessão de recursos financeiros de Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio 

para manutenção e qualificação da Atenção à Saúde de Média ou Alta Complexidade, no valor de R$ 2.490.000,00 

(dois milhões quatrocentos e noventa mil de reais), para o município de Barra do Garças, situado na Região de Saúde 

Garças Araguaia, no Estado de Mato Grosso. 

11 Dispõe sobre a aprovação de concessão de recursos financeiros de Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio 

para manutenção e qualificação da Atenção à Saúde de Média ou Alta Complexidade, no valor de R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais), para o município de Barra do Garças, situado na Região de Saúde Garças Araguaia, no 

Estado de Mato Grosso. 

12 Dispõe sobre a aprovação de concessão de recursos financeiros de Cofinanciamento Estadual Excepcional de 

Investimento para aquisição de ambulância, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para o município 

de Itanhangá, na Região de Saúde Teles Pires, Estado de Mato Grosso. 

13 Dispõe sobre a aprovação de concessão de recursos financeiros de Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio 

para manutenção e qualificação dos serviços de Atenção à Saúde de Média ou Alta Complexidade, no valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), para o município de Terra Nova do Norte, situado na Região de Saúde Vale do 

Peixoto, no Estado de Mato Grosso. 

14 Dispõe sobre a aprovação de alteração do Plano de Aplicação referente ao recurso remanescente da Emenda 

Parlamentar Código 39620003, proposta nº13964.502000/122006, do Dr. Leonardo, para o município de Cotriguaçu, 

da Região de Saúde Noroeste do Estado de Mato Grosso. 

15 Dispõe sobre a aprovação de concessão de recursos financeiros de Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio 

para fortalecimento da Atenção à Saúde de Média e Alta Complexidade, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 

reais), para o município de Canarana, situado na Região de Saúde Médio Araguaia, no Estado de Mato Grosso. 

16 Dispõe sobre a aprovação de concessão de recursos financeiros de Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio 

para Atenção Primária-APS e Média e/ou Alta Complexidade-MAC no valor de R$3.000.000,00(três milhões de 

reais), para o município de Canarana, localizado na Região de Saúde Médio Araguaia, no Estado de Mato Grosso. 

17 Dispõe sobre a aprovação de concessão de recursos financeiros de Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio 

para manutenção e qualificação de serviços de atenção básica e/ou média complexidade, no valor de R$ 2.650.000,00 

(dois milhões seiscentos e cinquenta mil reais), para o município de Vera, na Região de Saúde Teles Pires, Estado de 

Mato Grosso. 

18 Dispõe sobre a aprovação de concessão de recursos financeiros de Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio 

para serviços de atenção básica, no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), para o município de 

Porto Estrela, na Região de Saúde Médio Norte Mato-grossense, Estado de Mato Grosso. 

19 Dispõe sobre a aprovação de concessão de recursos financeiros de Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio 

para manutenção e qualificação dos serviços de atenção básica e/ou média complexidade, no valor de R$ 820.000,00 

(oitocentos e vinte mil reais), para a Secretaria Municipal de Saúde de Guiratinga, Região de Saúde Sul Mato-

grossense, no Estado de Mato Grosso. 

20 Dispõe sobre a aprovação da complementação do Termo de Compromisso nº 535/2022, referente ao recurso 

Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento para a construção do Hospital Municipal de Querência, no 

valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para o município de Querência, situado na Região de Saúde Médio 

Araguaia, no Estado de Mato Grosso. 

21 Dispõe sobre a aprovação de concessão de recursos financeiros de Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio 

para Média e/ou Alta Complexidade-MAC, no valor de R$700.000,00(setecentos mil reais), para o município de 

Ribeirão Cascalheira, localizado na Região de Saúde Médio Araguaia, no Estado de Mato Grosso. 

22 Dispõe sobre a aprovação do incentivo financeiro estadual de custeio de Habilitação da Unidade de Pronto 

Atendimento- UPA Pronto Atendimento Jose Souto Farias – (CNES 0359734), Opção VI Habilitada, situada no 

município de Cáceres Região Oeste Matogrossense. 

23 Dispõe sobre a aprovação da readequação do plano de aplicação da proposta de aquisição de equipamento e material 

permanente nº 04330355000123002, recurso de emenda Parlamentar Federal nº 40610008, no valor de R$ 299.643,00 

(duzentos e noventa e nove mil seiscentos e quarenta e três reais), para o município de Pontes e Lacerda, da Região de Saúde 

Sudoeste Matogrossense, Estado de Mato Grosso. 

24 Dispõe sobre o grupo condutor para a implantação e implementação do Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE no 

âmbito SUS no Estado de Mato Grosso, define suas atribuições e composição. 

25 Dispõe sobre a aprovação de concessão de recursos financeiros de Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio 

para Atenção Primária no valor de R$3.000.000,00(três milhões de reais), para o município de Sorriso, localizado na 

Região de Saúde Teles Pires, Estado de Mato Grosso. 
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VI – DEMANDA DO COSEMS (TRÊS MINUTOS) 

 

 

VII – INFORMES (TRÊS MINUTOS) 

 

➢ Superintendência de Atenção à Saúde: 

 

• Ampliação do Incentivo do Fundo de Alimentação e Nutrição (FAN): Jane Taveira da equipe 

técnica de Alimentação e Nutrição da Coordenadoria de Promoção e Humanização da Saúde 

COPHS/SAS/SES-MT; 

• Prazo final para o acompanhamento das condicionalidades de saúde na Atenção Básica e 

inserção dos dados de acompanhamento no Sistema de Gestão do Programa Bolsa Família na 

Saúde, referente a 2ª vigência de 2024: Maria da Penha Ferrer da equipe técnica Programa Bolsa 

Família na Saúde da Coordenadoria de Promoção e Humanização da Saúde COPHS/SAS/SES-MT; 

• Novo período de adesão do Programa Saúde na Escola (PSE) biênio 2025-2026 e do projeto 

Fortalece PSE para a implementação das ações aos escolares em Mato Grosso: Milton Fleury 

- Programa Saúde na Escola da Coordenadoria de Promoção e Humanização da Saúde 

COPHS/SAS/SES-MT; 

• Apresentação das placa de Ambientes Livres de Fumaça (“Proibido fumar”) fortalecendo a 

Lei federal nº 12.546/2011 e as Leis estaduais nº 9.256/2009, 9.552/2011 e 12.302/2023 que "proíbe 

o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeno, 

derivado ou não do tabaco, na forma que especifica, e cria ambientes de uso coletivo livres de tabaco, 

para dispor sobre Dispositivos Eletrônicos para Fumar - DEFs" : Milady Oliveira- Abordagem de 

Saúde do Tabaco e seus derivados, álcool, crack e outras drogas da Coordenadoria de Promoção e 

Humanização da Saúde COPHS/SAS/SES-MT; 

• Inquérito para o Diagnóstico da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra 

(PNSIPN)- Ademar Macaúbas - Equipe de Equidade em Saúde- Responsável técnico da Saúde da 

População Negra da Coordenadoria de Promoção e Humanização da Saúde COPHS/SAS/SES-MT; 

• Municípios que solicitaram credenciamento de equipes e serviços na Atenção Primária à 

Saúde: 

 

ITEM MUNICÍPIO À CREDENCIAR Solicitação 

01 Pontes e Lacerda 01 eMulti Complementar 
Oficio N° 16/GSA/SEMSA/PL/2024, 

de 14.11.2024 
 

VIII – TEMA PARA APRESENTAÇÃO (DEZ MINUTOS) 

 

• Agosto Dourado 2024 e Resultados:  Equipe técnica da Promoção, Apoio e Proteção ao 

Aleitamento Materno da Coordenadoria de Promoção e Humanização da Saúde COPHS/SAS/SES-

MT- Rosiene Pires.  

• Relatório Gerencial – SGR e ERS / 2024 – Superintende da SGR – Siriana 

• Samu 
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